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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O O77 I2O2I

Contrato que celebrâm o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob np. 95.684.5t14/0001-26, com sede administrativa

na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Mâria do Oeste - Pr, neste ato

representado pelo Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da

Cédula de ldentidade RG. ne.6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa clara, nesta cidade e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado SIwANA PADIIHA 06008602994, inscrito no

CNPJ sob n.s 18.884.951/0001-71, Iocalizada na Rua José de França Pereira, 264, Centro,

Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato representado pela Sre Silvana Padilha,

portadora do RG n' 9.469.872-3 e CPF: 060.086.029-94, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e OIL/2027, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. 10.520/2002, com aplicação subsldiária da Lei Federal ne.8.666/93 e suas

alterações posteriores, essim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, deflnidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidade das partes.

o MunicÍp io de Santa Maria do Oeste - Pr

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADÀ pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor total dos ltens de RS 101.500,00 (Cento e Um Mil e

Quinhentos Reais), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO 19 - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, âbatimentos,

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte [ fi-""
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor. 

&OôW

e

14,50 101.500,00UN7.000,001 REFEICAO COMPLETA INOIVIOUAL PARA

ENTREGA NA SEDE DO MUNICIPIO

ACONDICIONAOA EM EMBALAGEM

DESCARÍAVEL DE ALUMINIO, PESANDO

APROXIMAOAMENTE 7OOG, CONTENDO

NO MÍNIMO: ARROZ, FEUAO. CARNE

BOVINA, CARNE SUINA, FRANGO,

REGOGADOS E SALADAS, INCTUSO

REFRIGERANTE LATA 35OML
101.500,00IOTAL

CLAUSUl.A PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECTMENTO DE REFETçÃO/MARM|TEX DESTINADAS A SERVIDORES EM SERVIçO FORA

DO SEU LOCAT DE LOTAçÃO", pela CONTRATADA, medlante entrega, sem custo adicional para

maxtmoPreço máximoQ!antidade Unidadereml Nome do produto/serviço
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CTAUSUTA QUARTAI DAS CONOIçÔES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês,

subsequente a entrega após entrega dos objetos licitados.

PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSUU qUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSUtA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no

presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento

vigente, a saber:

CLAUSUtA SETIMA: vIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da datâ de

sua assinatura.

CIAUSUtA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor âjustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRIGAçÔES:

Constituem obrigaçôes da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhlstas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

otações

Do ExercÍcio000 3 3.90.30.00.0004.004.04 1 22.040 1 20162021 lsao
510 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio04.004.04. 1 22.040 1 .20 1 62021 lsno

3.3.90.30.00.00 Do Exercício04.0u.04. 122.0401.20 162021 lsso
Do ExercÍcio000 3.3.90 30.00.002021 lzato 1 3.002.1 0.301.1 001.2075

303 3.3.90 30.00.00 Do Exercício2021 12850 1 3.002.1 0.301.í 001.2075
3.3.90 30.00.00 Do Exercício1 0.002.26.7 82.260 1 .20532021 IZZOO

{-"k

CNPJ: 95.684.5441000í-26

CLAUSUIÁ TERCEIRA: DA ENÍREGA

PRAGRAFO 1e - O objeto deste procedimento deverá ser de forma parcelada (mediante
requisição) junto a Central de Controle do Município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua

Alexandre Kordiak, 309, Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal

acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obriqatoriamente, ser orecedida da descricão
constante na orooosta de orecos.
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b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encarBos sociais, previdenciárlos, tributários e

fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuâr o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

ctAusurA NoNA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à
cONTRATADA indenização de espécie alguma.

CIÁUSUIA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e

8.666193, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CIAUSUI.A DÉOMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.566/93, a saber:

l - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações

assumidas pela(s) contratadã(s), sem prejuízo de outras penalldades

previstas pela Lei n.s 8.666/93 e demais leglslações pertinentes á matériâ'

lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo

de até O2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato
pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por

culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do

contratado ou da rescisão administrative do contrato por culpa do mesmo

quando a natureza e es características da infração se revistam a juízo da

Prefeitura, do caráter de êspecial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o

resguardo do interesse do Servlço Público.

b,tÉ

CIAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Códlgo Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.
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CLAUSULAS DÉCtMA TERCETRA: DAS ATTERAçÕ85 CONTRATUATS

o presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo
Art.65 da Lei Federal n.e 8.656/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e
apensado ao procedimento originário.

CTAUSU|Á DÉCIMA QUARTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações dêcorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da comarca de pitanga - paraná, com expressa renuncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLAUsulÁ DÉctMA QUTNTA: DAS DtSpOStçÕES FtNA|S

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e
CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes
contratantes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 25 de Maio de 2021

Contratante:

Stlnto"vrd Lll*
DELGADO

Prefeito Municipal

Testem unhas:

Odair José Ferreira de Lima
RG.:6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

a-r a
stLVANA PAD|tHA 06008602994
Contratado

Eliseu rra

RG:7.086.882-2
CPF: 021.042.139-83

Contratado:
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 07712021

contÍatante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.5441000t-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: SIwANA PADILHA 06008602994, inscrito no CNPJ sob n.e

18.884.961/0001-71, locallzada na Rua José de Frença Pereira, 264, Centro, Município de Santa

Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: ,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIçÃO/MARMITEX

DESTTNADAS A SERVTDORES EM SERVIçO FORA DO SEU tOCAt DE LOTAçÃO'.

Data de essinatura: 26 de Maio de 2021.

Vigência: 25/05/2022

UN 14,50 101.500,00REFEICAO COMPLETA INDIVIDUAL PARA

ENÍREGA NA SEDE DO MUNICIPIO

ACONDICIONADA EM EMEALAGÉM

DESCARTAVEL DE ALUMINIO, PESANDO

APROXIMADAMENTE 7OOG, CONTENDO

NO MÍNIMO: ARROZ, FEUAO, CARNE

BOVINA, CARNE SUINA, FRANGO,

REGOGADOS E SALADAS, INCLUSO

REFRIGERANTE LATA 350ML

7.000,001

101.500,00ÍOTAL

CNPJ : 95.68it.5,íill000í -26

Item Nome do prod utolserviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo
lotâl

Total do ltem RS 101.500,00 (cento e Um Mil e Quinhentos Reais).
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LtcrTAÇÃo
EXTRATO CONTRATO Á.DMINISTRATIVO N' 077/202 I

contrrtante: o MUNICÍPIODE SANTA MARIÀ Do oEsTE, p€ssoa Jurídica de direito público interno, inscrito no cNpJ do MF sob no
95 6a4.544/o0ol-26, .om sede na Rua José de Ftança PereirÀ, l0 santa Maria do oeste - Pt oeste âto repÍeseo;ado por seu prefeito municipal. sr
OSCAR DELGADO.

contrrtsdo: SILVANA PADILHA 06008602$4, inscrito no CNPJ sob n.' 18.884.961/0001-71, localizada na Rua José de Françâ pereira. 26,1.
Centro, Municipio de Santa Maria do Oeste - paÍaná.

oBJETo: 'coNTRÁTAÇÂo DE EMPRESA PARA FoRNECIMENTo DE REFEIÇÃo/MARMIrEX DEsTINADAS A sERvIDoREs
f,M SERVTçO FORÂ DO SEU LOCAL DE LOTAÇÃO".

NoG ô prc<lurô/s*iço

REFEICAO COMPLETA INDTVIDUAL PARA ENTRF-GA NA SEDE TIO

MIJNICIHO ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DESCARTAVEL DE

ALIJMINIO, PF*SÀNDO 
^PROXIMAD^MENTE 

7OOG. CONIENDO NO

MiNtMo: 
^RRoz, 

FEU^o, C^RNE BovtNA, c^RÀrE sutN^. FR Nco,
REC,OGADOS E SAIAD^S. ÍNCLUSO tEÊR'GER-ANTE L^TA ]JOML

L]N

r0r 500.00

vtâl do ltem R§ 101.500,00 (Cento e Um Mil e Quiúentos Reais)

Drtr de rssiDrtur.i 26 de Mâio de 2021
Vigênci.t 2510512022
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